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PORTARIA PRES CRCPR Nº 069, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

   Revoga as Portarias nº 079/2020 e
213/2024, no âmbito do CRCPR.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o CRCPR está constante revisão e aprimoramento de suas atividades,
sendo que algumas se tornaram em desuso,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Revogar as Portarias CRCPR nº 079/2020 e 213/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a partir da data de sua assinatura,
revogadas disposições em contrário.

 
 
 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 24/04/2026, às
08:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1328975 e
o código CRC 60E6EDB9.
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